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31.1.2024 A9-0014/182

Alteração 182
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 17

Texto da Comissão Alteração

(17) Essa declaração deve ser obtida 
antes de qualquer libertação deliberada de 
quaisquer vegetais NTG da categoria 1 
para quaisquer fins que não a colocação 
no mercado, como ensaios de campo a ter 
lugar no território da União, uma vez que 
os critérios se baseiam em dados 
disponíveis antes dos ensaios de campo e 
não dependem desses ensaios. Se não 
forem realizados ensaios de campo no 
território da União, os operadores devem 
obter essa declaração antes de colocarem 
o produto NTG da categoria 1 no 
mercado.

Suprimido

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/183

Alteração 183
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Uma vez que os critérios para 
considerar que um vegetal NTG é 
equivalente a vegetais que ocorrem na 
natureza ou que são obtidos por 
melhoramento convencional não estão 
relacionados com o tipo de atividade que 
exige a sua libertação deliberada, uma 
declaração do estatuto de vegetal NTG da 
categoria 1 feita antes da sua libertação 
deliberada para quaisquer fins que não a 
colocação no mercado no território da 
União também deve ser válida para a 
colocação no mercado de produtos NTG 
conexos. Tendo em conta a grande 
incerteza existente na fase dos ensaios de 
campo sobre o produto que chega ao 
mercado e a provável participação de 
operadores mais pequenos nessas 
libertações, o procedimento de verificação 
do estatuto de vegetal NTG da categoria 1 
antes desses ensaios deve ser realizado 
pelas autoridades nacionais competentes, 
uma vez que tal será menos oneroso do 
ponto de vista administrativo para os 
operadores, devendo ser tomada uma 
decisão a nível da União apenas no caso 
de existirem observações sobre o relatório 
de verificação de outras autoridades 
nacionais competentes. Se o pedido de 
verificação for apresentado antes da 
colocação no mercado de produtos NTG, 

Suprimido
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o procedimento deve ser realizado a nível 
da União, a fim de assegurar a eficácia do 
procedimento de verificação e a coerência 
das declarações de estatuto de vegetal 
NTG da categoria 1.

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/184

Alteração 184
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) As autoridades competentes dos 
Estados-Membros, a Comissão e a 
Autoridade Europeia para a Segurança 
dos Alimentos («Autoridade») devem estar 
sujeitas a prazos rigorosos, a fim de 
assegurar que as declarações sobre o 
estatuto de vegetal NTG da categoria 1 
são efetuadas num prazo razoável.

Suprimido

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/185

Alteração 185
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) A verificação do estatuto de 
vegetal NTG da categoria 1 é de natureza 
técnica e não envolve qualquer avaliação 
dos riscos nem considerações de gestão 
dos riscos, sendo a decisão sobre o 
estatuto meramente declarativa. Por 
conseguinte, quando o procedimento é 
realizado a nível da União, essas decisões 
de execução devem ser adotadas através 
do procedimento consultivo, com o apoio 
da assistência científica e técnica da 
Autoridade.

Suprimido

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/186

Alteração 186
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) As decisões que declaram o 
estatuto de vegetal NTG da categoria 1 
devem atribuir um número de 
identificação ao vegetal NTG em causa, a 
fim de garantir a transparência e a 
rastreabilidade desses vegetais quando 
forem incluídos na base de dados e para 
efeitos de rotulagem do material de 
reprodução vegetal deles derivado.

Suprimido

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/187

Alteração 187
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) Os vegetais NTG da categoria 1 
devem continuar sujeitos a qualquer 
quadro regulamentar aplicável aos 
vegetais obtidos por melhoramento 
convencional. Tal como acontece com os 
vegetais e produtos convencionais, esses 
vegetais NTG e os produtos deles 
derivados estarão sujeitos à legislação 
setorial aplicável em matéria de sementes 
e outros materiais de reprodução vegetal, 
géneros alimentícios, alimentos para 
animais e outros produtos, bem como aos 
quadros horizontais, como a legislação 
sobre a conservação da natureza e a 
responsabilidade ambiental. A este 
respeito, os alimentos NTG da categoria 1 
com uma composição ou estrutura 
significativamente alterada que afete o 
seu valor nutritivo, metabolismo ou teor 
de substâncias indesejáveis serão 
considerados novos alimentos e, por 
conseguinte, serão abrangidos pelo 
âmbito de aplicação do Regulamento 
(UE) 2015/2283 do Parlamento Europeu e 
do Conselho46, devendo ser objeto de uma 
avaliação dos riscos nesse contexto.

Suprimido

_________________
46 Regulamento (UE) 2015/2283 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 
de novembro de 2015, relativo a novos 
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alimentos, que altera o Regulamento (UE) 
n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e que revoga o Regulamento 
(CE) n.º 258/97 do Parlamento Europeu e 
do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 
1852/2001 da Comissão (JO L 327 de 
11.12.2015, p. 1).

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/188

Alteração 188
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 23

Texto da Comissão Alteração

(23) O Regulamento (UE) 2018/848 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo 
à produção biológica e à rotulagem dos 
produtos biológicos e que revoga o 
Regulamento (CE) n.º 834/2007 do 
Conselho47 proíbe a utilização de OGM e 
de produtos obtidos a partir de OGM ou 
mediante OGM na produção biológica. 
Para efeitos desse regulamento, define 
OGM por referência à Diretiva 
2001/18/CE, excluindo da proibição os 
OGM obtidos através das técnicas de 
modificação genética enumeradas no 
anexo 1 B da Diretiva 2001/18/CE. 
Consequentemente, os vegetais NTG da 
categoria 2 serão proibidos na produção 
biológica. No entanto, é necessário 
clarificar o estatuto dos vegetais NTG da 
categoria 1 para efeitos da produção 
biológica. A utilização de novas técnicas 
genómicas é atualmente incompatível com 
o conceito de produção biológica 
constante do Regulamento (UE) 2018/848 
e com a perceção que os consumidores 
têm dos produtos biológicos. Por 
conseguinte, a utilização de vegetais NTG 
da categoria 1 também deve ser proibida 
na produção biológica.

(23) O Regulamento (UE) 2018/848 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo 
à produção biológica e à rotulagem dos 
produtos biológicos e que revoga o 
Regulamento (CE) n.º 834/2007 do 
Conselho47 proíbe a utilização de OGM e 
de produtos obtidos a partir de OGM ou 
mediante OGM na produção biológica.

_________________ _________________
47 Regulamento (UE) 2018/848 do 47 Regulamento (UE) 2018/848 do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 
de maio de 2018, relativo à produção 
biológica e à rotulagem dos produtos 
biológicos e que revoga o Regulamento 
(CE) n.º 834/2007 do Conselho (JO L 150 
de 14.6.2018, p. 1).

Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 
de maio de 2018, relativo à produção 
biológica e à rotulagem dos produtos 
biológicos e que revoga o Regulamento 
(CE) n.º 834/2007 do Conselho (JO L 150 
de 14.6.2018, p. 1).

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/189

Alteração 189
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) Devem ser adotadas disposições 
para garantir a transparência no que 
respeita à utilização de variedades de 
vegetais NTG da categoria 1, a fim de 
assegurar que as cadeias de produção que 
pretendam continuar a excluir as NTG o 
possam fazer e, assim, salvaguardar a 
confiança dos consumidores. Os vegetais 
NTG que tenham obtido uma declaração 
de estatuto de vegetal NTG da categoria 1 
devem constar de uma base de dados 
acessível ao público. Para garantir a 
rastreabilidade, a transparência e a 
escolha dos operadores, durante a 
investigação e o melhoramento vegetal, 
aquando da venda de sementes aos 
agricultores ou da disponibilização de 
material de reprodução vegetal a terceiros 
de qualquer outra forma, o material de 
reprodução vegetal dos vegetais NTG da 
categoria 1 deve ser rotulado como NTG 
da categoria 1.

Suprimido

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/190

Alteração 190
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Os vegetais NTG da categoria 2 
devem continuar sujeitos aos requisitos da 
legislação da União em matéria de OGM, 
uma vez que, com base nos 
conhecimentos científicos e técnicos 
atuais, os seus riscos têm de ser avaliados. 
É necessário prever regras especiais para 
adaptar os procedimentos e certas outras 
regras estabelecidos na Diretiva 
2001/18/CE e no Regulamento (CE) n.º 
1829/2003 à natureza específica dos 
vegetais NTG da categoria 2 e aos 
diferentes níveis de risco que estes podem 
comportar.

Suprimido

Or. fr
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31.1.2024 A9-0014/191

Alteração 191
Marina Mesure, Manon Aubry, Leila Chaibi
em nome do Grupo The Left

Relatório A9-0014/2024
Jessica Polfjärd
Vegetais obtidos por determinadas novas técnicas genómicas e os géneros alimentícios e 
alimentos para animais deles derivados
(COM(2023)0411 – C9-0238/2023 – 2023/0226(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) Para serem libertados no ambiente 
ou colocados no mercado, os vegetais e 
produtos NTG da categoria 2 devem 
continuar sujeitos a um consentimento ou 
autorização em conformidade com a 
Diretiva 2001/18/CE ou o Regulamento 
(CE) n.º 1829/2003. No entanto, dada a 
grande variedade desses vegetais NTG, a 
quantidade de informação necessária 
para a avaliação dos riscos variará caso a 
caso. Nos seus pareceres científicos sobre 
os vegetais desenvolvidos através de 
cisgénese e intragénese48 e sobre os 
vegetais desenvolvidos através de 
mutagénese dirigida49, a Autoridade 
recomendou flexibilidade nos requisitos 
em matéria de dados para a avaliação dos 
riscos desses vegetais. Com base nos 
Criteria for risk assessment of plants 
produced by targeted mutagenesis, 
cisgenesis and intragenesis (critérios para 
a avaliação dos riscos dos vegetais 
produzidos por mutagénese dirigida, 
cisgénese e intragénese)50 da Autoridade, 
as considerações sobre o historial de 
utilização segura, a familiaridade para o 
ambiente e a função e estrutura da(s) 
sequência(s) modificada(s)/inserida(s) 
devem ajudar a determinar o tipo e a 
quantidade de dados necessários para 
realizar a avaliação dos riscos desses 

Suprimido
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vegetais NTG. Por conseguinte, é 
necessário estabelecer princípios e 
critérios gerais para a avaliação dos 
riscos desses vegetais, prevendo 
simultaneamente alguma flexibilidade e a 
possibilidade de adaptar as metodologias 
de avaliação dos riscos ao progresso 
científico e técnico.
_________________
48 Painel OGM da EFSA (Painel dos 
Organismos Geneticamente Modificados 
da EFSA), Mullins, E., Bresson, J-L., 
Dalmay, T., Dewhurst, I. C., Epstein, M. 
M., Firbank, L. G., Guerche, P., Hejatko, 
J., Moreno, F. J. , Naegeli, H., Nogué, F., 
Sánchez Serrano, J. J., Savoini, G., 
Veromann, E., Veronesi, F., Casacuberta, 
J., Fernandez Dumont, A., Gennaro, A., 
Lenzi, P., Lewandowska, A., Munoz 
Guajardo, I. P., Papadopoulou, N. e 
Rostoks, N., «Updated scientific opinion 
on plants developed through cisgenesis 
and intragenesis», EFSA Journal, vol. 20, 
n.º 10, artigo 7621, 2022, 33 p., 
https://doi.org/10.2903/j.efsa.2022.7621.
49 Painel OGM da EFSA (Painel dos 
Organismos Geneticamente Modificados 
da EFSA), Naegeli, H., Bresson, J-L., 
Dalmay, T., Dewhurst, I. C., Epstein, M. 
M., Firbank, L. G., Guerche, P., Hejatko, 
J., Moreno, F. J., Mullins, E., Nogué, F., 
Sánchez Serrano, J. J., Savoini, G., 
Veromann, E., Veronesi, F., Casacuberta, 
J., Gennaro, A., Lenzi, P., 
Paraskevopoulos, K., Raffaello, T. e 
Rostoks, N., «Applicability of the EFSA 
Opinion on site-directed nucleases type 3 
for the safety assessment of plants 
developed using site-directed nucleases 
type 1 and 2 and oligonucleotide-directed 
mutagenesis», EFSA Journal, vol. 18, n.º 
11, artigo 6299, 2020, 14 p., https://doi. 
org/10.2903/j.efsa.2020.6299.
50 Painel OGM da EFSA (Painel dos 
Organismos Geneticamente Modificados 
da EFSA), Mullins, E., Bresson, J-L., 
Dalmay, T., Dewhurst, I. C., Epstein, M. 
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M., Firbank, L. G., Guerche, P., Hejatko, 
J., Moreno, F. J. , Naegeli, H., Nogué, F., 
Rostoks, N., Sánchez Serrano, J. J., 
Savoini, G., Veromann, E., Veronesi, F., 
Fernandez, A., Gennaro, A., 
Papadopoulou, N., Raffaello, T., e 
Schoonjans, R., «Statement on criteria for 
risk assessment of plants produced by 
targeted mutagenesis, cisgenesis and 
intragenesis», EFSA Journal,  vol. 20, n.º 
10,  artigo 7618, 2022, 12 p., 
https://doi.org/10.2903/j.efsa.2022.7618.

Or. fr


